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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL

1

PORTARIA Nº 320/2025 – GM
“Designa membros para comporem o Conselho Municipal de Cultura de Quarto Centenário.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com que dispõe na Lei Municipal nº 044/98, e de acordo com a alínea “c” da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – Designar, sem ônus para os cofres públicos, membros para comporem o Conselho Municipal de Cultura do Município de Quarto Centenário:

Titulares:

CLAUDINEI ANDRADE ESTENDER
Edivaldo Fereira da Silva

Suplentes:
Bruna FARIA favaro CARLIS
FABIANA MILANI DE AQUINO BORTOLUZZI
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 19 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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